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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 
ESTADO DE S. PAULO 

Em de de 194 

LJ.:;I 1 ~0 _,_ 1 4. 

de 2? de j unho de 1~4e 

A Garoara !!Uni cipal de S~~o U'osé dos Ca.r12.JOs aecrato. e 

eu p:romul,::.o a s~~inte lei~ 

.Arti~;o 1 2 - :?icru..r1 isen(fos do .J..m,tlOsto Predial , nob 
ex~rcicios de 1948 a 1951, os J:)rédio s residem i ais oue fort:rt 
co:n~tru.iuos neLse ~eriod.o , nas ~o!Uils uro~na e subm·bana~, c.:u j es 
obras nao e;cced.am o valor <te Vr.,p l OO . OC0 , 00 ( cein ;l: i 1 cruz~iroa) 
excluôi "'!e o tejTe110 , e quando destin·ldO s a aL~uel , o valor 1 e,!! 
SP..l eteste nõ.o ul t"t~FJ.:?~SSH de 1-dl cri...~eiros . 

F· r~grafo tui<.:o - L.. favor fiAcal estabelecido nes
te artit.O a.1üica.-ce somente às c;onctl·uçoee cujas _.t.>lrmtas 1'ore.m 
aprovauas pela Prefeitura, a.çós r.-.. publicac:;-ao da _p:re::.E!l te lei • 

Jl.rtit.P 1:!2 - A isenção S0 1 lt;nte 8e efetiv• l'fl d.e!lois 
ae requerida b. ..t:'l·et'ei U1r n _pelos i ntere::::;sados , e será cancel aua 
::o :..;e vurii'io::tr no FrAdio :r.:>odific:aç-ão que lhe tire o carater e!_ 
clusiva.Il'ente resiLiencial , :ru ne ror constatado que o seu al u....,uel 
excede ao estipulado no arti~o lQ oa pTesente lei • 

.t.rt:tgo 32 - _.;sta lei entrará e1.• vi :._;or na data de st.e 
l 1Ul·li cAção 1 revot;Bd as as dis_;osi~Ões em contrári o . 

Pre 'eitur8 da .t!)stância de o,Jão José dos Cfln!)os , 25 rle j unho de 

1~48 . 

\... ~""· r (... 
An ten0 r 1~ as c J..nt ento :b illw 

Prefeito Jp...ni tário 

. ..... 

'"" 
He~~strada e publicada na Divisão Administrati va , em 2? de j u
nho de 1948 . 

/ JosÃ .~.:·ene.ii to Lonteiro 

V Cl!efe da Di visã.o l!..dministrati va 


